
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da
Constituição,

DECRETA:

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS

....................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

CAPÍTULO III
 DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À INCOLUMIDADE PÚBLICA

....................................................................................................................................................

- Arremesso ou colocação perigosa
Art. 37. Arremessar ou derramar em via pública, ou em lugar de uso comum, ou

de uso alheio, coisa que possa ofender, sujar ou molestar alguém:
Pena - multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, sem as devidas cautelas,

coloca ou deixa suspensa coisa que, caindo em via pública ou em lugar de uso comum ou de
uso alheio, possa ofender, sujar ou molestar alguém.

- Emissão de fumaça, vapor ou gás
Art. 38. Provocar, abusivamente, emissão de fumaça, vapor ou gás, que possa

ofender ou molestar alguém:
Pena - multa.
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